
Resumo do Plano de Saúde

Estado: Minas Gerais
Município: Ipuiúna - MG

Região de Saúde: Pouso Alegre/Santa Rita do Sapucaí

Período do Plano de Saúde:  2026-2029

Data de finalização: 27/03/2026 14:15:16

Status atual do Plano de Saúde:  Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do Plano de Saúde
DIRETRIZ Nº 1 - DIRETRIZ 01-GARANTIR A ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO, FORTALECENDO A ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE COMO
COORDENADORA DO CUIDADO E ORDENADORA DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE, AMPLIANDO O ACESSO, A PROMOÇÃO DA SAÚDE, A PREVENÇÃO DE AGRAVOS
E A REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES EM SAÚDE.

OBJETIVO Nº 1.1 - Fortalecer a Atenção Primária como porta de entrada preferencial do SUS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

1.1.1 Ampliar a Estratégia Saúde da Família no território
municipal

Cobertura populacional estimada pelas
equipes de Atenção Básica

3 2025 Número 4 Número 4 0 0 0

1.1.2 Ampliar a cobertura das Equipes de Saúde Bucal
vinculadas à Estratégia Saúde da Família.

Cobertura populacional estimada de saúde
bucal na atenção básica

66,66 2025 Percentual 100,00 Percentual 70,00 80,00 90,00 100,00

1.1.3 Implantar e ampliar o uso da telemedicina na Atenção
Primária.

% de unidades com telemedicina 0,00 2025 Percentual 80,00 Percentual 30,00 50,00 60,00 80,00

1.1.4 Fortalecer a educação permanente dos profissionais da
rede municipal de saúde.

%de servidores participando 20,00 2025 Percentual 70,00 Percentual 40,00 50,00 60,00 70,00

1.1.5 Garantir a oferta de protese dentária Nº de Prótese 233 2025 Número 300 Número 240 260 280 300

1.1.6 Fortalecer a atuação da equipe multiprofissional (eMulti)
na APS

Nº de equipe atuante 1 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 1.2 - Fortalecer o cuidado materno-infantil.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

1.2.1 Garantir início oportuno e
acompanhamento adequado do
pré-natal.

% de gestantes com início até 12ª semana - 2025 Percentual 70,00 Percentual 55,00 60,00 65,00 70,00

1.2.2 Garantir 85% das gestantes
com monitoramento clinico

% de gestantes com monitoramento clínico adequado durante o pré-natal - - Percentual 85,00 Percentual 70,00 75,00 80,00 85,00

1.2.3 Garantir 90% de puerperas com
consulta ate 42 dias e %90 de
RN com consulta até 30 dias

% de puérperas e recém-nascidos acompanhados na APS 70,00 2025 Percentual 90,00 Percentual 75,00 80,00 85,00 90,00

1.2.4 Manter ≥95% de cobertura
vacinal em crianças até 02
anos.

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos de idade - Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica
10-valente 2ª dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª dose - com cobertura
vacinal preconizada

- - Percentual 95,00 Percentual 95,00 95,00 95,00 95,00

1.2.5 Detectar precocemente desvios
nutricionais.

% de crianças com ≥9 registros peso/altura até 2 anos - - Percentual 85,00 Percentual 70,00 75,00 80,00 85,00

1.2.6 Garantir atenção em saúde
bucal no cuidado materno-
infantil

N° de equipes com ações de saúde bucal voltadas a gestantes e crianças 3 2025 Número 3 Número 3 3 3 3

OBJETIVO Nº 1.3 - Qualificar o cuidado à saúde da mulher
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

1.3.1 Ampliar cobertura de exames
citopatológico do colo do útero
para 45%

Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64
anos na população residente de determinado local e a população da mesma
faixa etária

- - Razão 45,00 Razão 30,00 35,00 40,00 45,00

1.3.2 Ampliar cobertura de
mamografias para 30%

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres
de 50 a 69 anos na população residente de determinado local e população da
mesma faixa etária.

- - Razão 30,00 Razão 22,00 24,00 27,00 30,00

1.3.3 Manter 90% de coberturas
adequadas de vacinação contra
HPV

% meninas 9–14 vacinadas 90,00 2025 Percentual 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

1.3.4 Manter investigação de 100%
em óbito de mulheres em idade
fértil.

% óbitos investigados 100,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.4 - Promover o cuidado das doenças crônicas não transmissíveis

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

1.4.1 Qualificar o acompanhamento de 60%
de pessoas com hipertensão e diabetes
na APS

% de usuários com DCNT acompanhados com 2 consultas/ano - - Percentual 60,00 Percentual 45,00 50,00 55,00 60,00

1.4.2 Reduzir internações sensíveis à APS % ICSAP - - Percentual 5,00 Percentual 2,00 3,00 4,00 5,00

1.4.3 Reduzir mortalidade prematura DCNT Mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais
DCNT (doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças
respiratórias crônicas)

- - Número 5 Número 2 3 4 5

OBJETIVO Nº 1.5 - Ampliar promoção da saúde e vigilância
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

1.5.1 Manter as ações PSE em 100% das escolas
públicas

% escolas com ações 100,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.5.2 Ofertar o tratamento tabagismo em 100% UBS % UBS com grupo 33,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.5.3 Alcançar 90% das UBS com vigilância
nutricional

% UBS com acompanhamento - - Percentual 90,00 Percentual 80,00 83,00 87,00 90,00

1.5.4 Ampliar cobertura Bolsa familia Cobertura de acompanhamento das condicionalidades
de Saúde do Programa Bolsa Família (PBF)

- - Percentual 90,00 Percentual 85,00 87,00 88,00 90,00

1.5.5 Ofertar ações de promoção e prevenção a
saúde em 100% UBS

% UBS com grupo 100,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.5.6 Manter a oferta de Práticas integrativas e
complementares em saúde (PICS) na APS

N° de PICS implementadas 2 2025 Número 3 Número 2 3 3 3

1.5.7 Reduzir internações por transtornos mentais
(12% em 4 anos)

% de internações por transtornos mentais - - Percentual 12,00 Percentual 5,00 7,00 10,00 12,00

1.5.8 Diagnosticar precocemente TB % de SR com baciloscopia realizada - - Percentual 90,00 Percentual 75,00 80,00 85,00 90,00

OBJETIVO Nº 1.6 - Organizar e qualificar o cuidado em saúde mental

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

1.6.1 Implantar protocolo municipal de fluxo de atendimento em
saúde mental com centralidade na APS

Protocolo formalizado 0 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

1.6.2 Capacitar as equipes de ESF para manejo inicial em saúde
mental e uso de álcool e drogas

% de equipes capacitadas - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.6.3 Manter e/ou ampliar atendimento especializado em
psiquiatria e psicologia como apoio à APS

% de profissionais atuando para manter
cobertura

- - Percentual 100,00 Percentual 70,00 100,00 100,00 100,00

1.6.4 Reduzir internações psiquiátricas involuntárias por meio do
manejo precoce na APS

% de internações involuntárias - - Percentual 10,00 Percentual 3,00 5,00 7,00 10,00

1.6.5 Desenvolver ações de prevenção ao uso de álcool e drogas
com atuação da APS

Nº de ações realizadas - - Número 8 Número 2 2 2 2

DIRETRIZ Nº 2 - REDUÇÃO DE RISCO E AGRAVOS A SAUDE DA POPULAÇÃO, POR MEIO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
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OBJETIVO Nº 2.1 - Fortalecer a Vigilância Epidemiológica com foco na prevenção, monitoramento e resposta oportuna aos agravos de notificação compulsória.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

2.1.1 Encerrar oportunamente casos de notificação
compulsória

Proporção de casos de doenças de notificação compulsória
imediata (DNCI) encerrados em até 60 dias após
notificação.

100,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 95,00 95,00 97,00 100,00

2.1.2 Qualificar o registro e analise de mortalidade Proporção de registro de óbitos com causa básica definida - - Percentual 85,00 Percentual 80,00 82,00 85,00 85,00

2.1.3 Monitorar e Reduzir incidência progressivamente
de arbovirose e Investigar 100% dos casos
graves

% de incidência de casos - - Percentual 10,00 Percentual 2,00 5,00 7,00 10,00

2.1.4 Monitorar e investigar 100% doenças
respiratórias graves

% de casos investigados - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.1.5 Ampliar cobertura vacinal % Cobertura vacinal - - Percentual 95,00 Percentual 90,00 92,00 94,00 95,00

OBJETIVO Nº 2.2 - Aprimorar as ações de Vigilância Sanitária para redução de riscos relacionados a produtos, serviços e ambiente.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

2.2.1 Intensificar fiscalização sanitária
conforme classificação de risco

% estabelecimentos vistoriados - - Percentual 100,00 Percentual 95,00 97,00 100,00 100,00

2.2.2 Implantar sistema informatizado de
licenciamento sanitário

Sistema Implantado 0 2025 Número 1 Número 0 1 0 0

2.2.3 Monitorar a qualidade da agua e
Cumprir 100% do plano de
amostragem

Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo
humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e
turbidez

- - Percentual 100,00 Percentual 90,00 94,00 96,00 100,00

2.2.4 Inspecionar sistemas de
abastecimento e tratamento

% sistemas inspecionados - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.2.5 Realizar ações educativas sobre
temática

N° de ações educativas realizadas - - Número 2 Número 2 2 2 2

OBJETIVO Nº 2.3 - Fortalecer a Vigilância Ambiental e o controle de vetores, com foco na prevenção de arboviroses e zoonoses.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

2.3.1 Realizar 4 ciclos/ano com cobertura
≥80%

Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de
imóveis visitados para controle vetorial da dengue

- - Número 4 Número 4 4 4 4

2.3.2 Realizar levantamento
entomológico (LIRAa ou
equivalente)

Nº levantamentos realizados - - Número 2 Número 2 2 2 2

2.3.3 Realizar 100% dos bloqueios
indicados

% bloqueios realizados - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.3.4 Realizar campanha antirrábica
animal

Nº campanhas realizadas - - Número 1 Número 1 1 1 1

2.3.5 Ampliar programa de castração Nº castrações - - Número 660 Número 120 160 180 200

OBJETIVO Nº 2.4 - Estruturar e qualificar a Vigilância em Saúde do Trabalhador no município.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

2.4.1 ≥100% com campo ocupação preenchido Proporção de preenchimento do campo ocupação nas
notificações de agravos relacionados ao trabalho.

100,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.4.2 Capacitar equipes da APS para identificação de
nexo causal

% equipes capacitadas - - Percentual 100,00 Percentual 80,00 85,00 90,00 100,00

2.4.3 Realizar ações educativas voltadas à população
rural e outras predominante no município

Nº ações realizadas - - Número 2 Número 2 2 2 2

OBJETIVO Nº 2.5 - Fortalecer a vigilância das violências e agravos prioritários no território
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

2.5.1 Notificar, acompanhar e encaminhar 100% casos de
violência à rede de apoio

% notificações com encaminhamento - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.5.2 Realizar 04 reuniões/anos do Comitê de Vigilância das
Violências

número de reunião realizadas - - - 4 Número 4 4 4 4

2.5.3 Qualificar preenchimento de raça/cor nas notificações
≥95% com informação válida

% notificações qualificadas - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 3 - GARANTIR O ACESSO EQUÂNIME, SEGURO E RACIONAL AOS MEDICAMENTOS NO ÂMBITO DO SUS MUNICIPAL.

OBJETIVO Nº 3.1 - Garantir o abastecimento regular de medicamentos padronizados e insumos estratégicos no município.

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

3.1.1 Manter ≥70% de disponibilidade média mensal regular dos
medicamentos padronizados da REMUME

% disponibilidade de medicamentos
padronizados

- - Percentual 80,00 Percentual 65,00 70,00 75,00 80,00

3.1.2 Atualizar anualmente a REMUME conforme RENAME Nº revisões realizadas - - Número 1 Número 1 1 1 1

3.1.3 Fortalecer estratégias de aquisição para otimização de recursos
ampliando adesão progressiva via atas estadual/federal

% medicamentos adquiridos via atas - - Percentual 40,00 Percentual 20,00 25,00 30,00 40,00

3.1.4 Adequar estrutura física da farmácia e almoxarifado % Estrutura adequada - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.2 - Qualificar a gestão da Assistência Farmacêutica e promover o uso racional de medicamentos

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

3.2.1 100% das dispensações registradas utilizando sistema
informatizado para controle de estoque e dispensação

% registros informatizados - - Percentual 100,00 Percentual 75,00 80,00 90,00 100,00

3.2.2 Manter Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) realizando 3
reuniões/ano

Nº reuniões realizadas - - Número 3 Número 3 3 3 3

3.2.3 Realizar ações de educação permanente sobre uso racional Nº ações realizadas - - Número 2 Número 2 2 2 2
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OBJETIVO Nº 3.3 - Organizar o acesso a medicamentos do componente especializado e demandas excepcionais

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

3.3.1 Implantar serviço descentralizado na farmacia
básica

% Serviço implantado - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.3.2 Monitorar judicialização relacionada a medicamentos
e elaborar relatório anual

Nº relatórios emitidos - - Número 1 Número 1 1 1 1

3.3.3 Regulamentar e garantir analise tecnica de 100%
das solicitações excepcionais

% solicitações analisadas conforme
protocolo

- - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 4 - GARANTIR O ACESSO OPORTUNO E RESOLUTIVO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, POR MEIO DA
ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA, DA REGULAÇÃO ASSISTENCIAL E DO FORTALECIMENTO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.

OBJETIVO Nº 4.1 - Organizar o acesso da população aos serviços de média e alta complexidade, garantindo integração com a Atenção Primária e eficiência na gestão dos
serviços contratualizados.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

4.1.1 Manter e qualificar a contratualização com prestadores
de serviços de saúde

% demanda atendida conforme contrato 100,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

4.1.2 Garantir contrato com os consorcios, CISAMESP,
CISMARPA, CISSUL e outros de interesse municipal

N° de adesão a consorcios 3 2025 Número 3 Número 3 3 3 3

4.1.3 Ampliar e qualificar a oferta de consultas, exames e
procedimentos especializados

% ampliação anual da oferta - - Percentual 7,00 Percentual 5,00 5,00 7,00 7,00

4.1.4 Garantir transporte sanitário adequado para acesso aos
serviços de saúde

% de frota ativa adequada e com equipe
necessária para atender aos serviços

100,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 4.2 - Fortalecer a regulação assistencial e a gestão das filas de espera para consultas, exames e procedimentos especializados
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

4.2.1 Manter Sistema de Gerenciamento de Fila de e
regulação assistencial

Sistema implantado 1 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

4.2.2 Monitorar tempo médio de espera para
consultas especializadas

Tempo médio de espera (dias) - - Percentual 7,00 Percentual 3,00 5,00 3,00 7,00

4.2.3 100% das solicitações reguladas por protocolo % solicitações classificadas - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 4.3 - Fortalecer a organização e a qualidade da rede municipal de urgência e emergência.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

4.3.1 Capacitar 100% profissionais em urgência e
emergência (PA e APS)

% profissionais capacitados - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

4.3.2 Garantir 100% de acolhimento com classificação de
risco nas unidades de urgência

% atendimentos com classificação de risco - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

4.3.3 Atualizar protocolos assistenciais e operacionais Número de protocolo atualizado - - Número 1 Número 1 1 1 1

4.3.4 Elaborar e manter atualizado Plano Municipal de
Resposta a Desastres

Plano implantado/revisado - - Número 1 Número 1 0 0 1

DIRETRIZ Nº 5 - FORTALECER A GESTÃO, GOVERNANÇA E SUSTENTABILIDADE DO SUS MUNICIPAL POR MEIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, QUALIFICAÇÃO
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E VALORIZAÇÃO DOS TRABALHADORES DA SAÚDE.

OBJETIVO Nº 5.1 - Aprimorar o planejamento, monitoramento e a governança do SUS municipal.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

5.1.1 Elaborar e apresentar PMS, PAS e RAG nos prazos
estabelecidos

% instrumentos entregues no prazo - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

5.1.2 Fortalecer mecanismos de transparência e prestação
de contas da gestão em saúde

Nº audiências realizadas - - Número 2 Número 2 2 2 2

5.1.3 Participação ≥70% instâncias de pactuação (CIR, CIB,
COSEMS

% participação instâncias de pactuação
(CIR, CIB, COSEMS)

- - Percentual 70,00 Percentual 70,00 72,00 75,00 78,00

5.1.4 Monitorar indicadores municipais de saúde Nº relatórios emitidos - - Percentual 2 Número 2 2 2 2

5.1.5 Acompanhar tetos físicos e financeiros pactuados Nº avaliações realizadas - - Número 2 Número 2 2 2 2

OBJETIVO Nº 5.2 - Qualificar a gestão administrativa, financeira e estrutural da Secretaria Municipal de Saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

5.2.1 Garantir funcionamento adequado da estrutura
administrativa da Secretaria de Saúde

100% serviço em funcionamento - - Número 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

5.2.2 Garantir regularidade no envio e atualização dos sistemas
oficiais de informação e prestação de contas

% sistemas atualizados - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

5.2.3 Monitorar a execução financeira do Fundo Municipal de
Saúde.

% de meses com análise de execução
financeira

- - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

5.2.4 Garantir adequada gestão dos recursos financeiros
transferidos ao município

% de resoluções estaduais e portarias
ministeriais executados dentro da vigência

- - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 5.3 - Fortalecer a gestão do trabalho e a valorização dos profissionais do SUS municipal.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

5.3.1 Garantir dimensionamento adequado das equipes
de saúde

% de serviços com quadro adequado de
profissionais

- - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

5.3.2 Garantir a capacitação dos tecnicos para
aperfeiçoamento em suas diversas areas

% participação em eventos tecnicos ,
científicos e reuniões

- - Percentual 90,00 Percentual 60,00 70,00 80,00 90,00

5.3.3 Garantir o adequado funcionamento e segurança
nas unidades de saúde

% de unidades com condições adequadas de
funcionamento e segurança

- - Percentual 90,00 Percentual 80,00 85,00 90,00 90,00

5.3.4 100% da equipe uniformizada % profissionais uniformizados - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 6 - FORTALECER O CONTROLE SOCIAL, A TRANSPARÊNCIA E A PARTICIPAÇÃO POPULAR NA GESTÃO DO SUS MUNICIPAL

OBJETIVO Nº 6.1 - Fortalecer e ampliar os mecanismos de participação social, controle social e transparência na gestão do SUS municipal, assegurando o pleno funcionamento
do Conselho Municipal de Saúde e dos instrumentos de gestão.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

6.1.1 Realizar reuniões do Conselho Municipal de Saúde Nº reuniões realizadas - - Número 8 Número 8 8 8 8

6.1.2 Realizar reuniões extraordinárias quando necessário e
atender 100% das demandas

% reuniões extraordinárias - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

6.1.3 Garantir composição regular e reposição de
conselheiros

% composição regular - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

6.1.4 Incentivar a participação de capacitação e eventos aos
conselheiros

% de participação de capacitação e
eventos

- - Percentual 30,00 Percentual 30,00 30,00 30,00 30,00

6.1.5 Garantir apoio técnico-administrativo à Secretaria
Executiva do CMS

Estrutura mantida - - Número 1 Número 1 1 1 1

6.1.6 Monitorar metas pactuadas nos instrumentos de
gestão

% metas monitoradas - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

6.1.7 Realizar Conferência Municipal de Saúde no quadriênio Conferência realizada - - Número 1 Número 0 0 0 1

DIRETRIZ Nº 7 - FORTALECER A CAPACIDADE MUNICIPAL DE PREPARAÇÃO, VIGILÂNCIA E RESPOSTA OPORTUNA ÀS EMERGÊNCIAS EM SAÚDE PÚBLICA, SURTOS
EPIDEMIOLÓGICOS E DESASTRES, GARANTINDO ASSISTÊNCIA INTEGRAL À POPULAÇÃO.
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OBJETIVO Nº 7.1 - Estruturar e manter atualizado o sistema municipal de vigilância, prevenção e resposta rápida a emergências em saúde pública, assegurando coordenação
pela Atenção Primária à Saúde e integração com a Vigilância em Saúde e rede assistencial

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

7.1.1 Elaborar e manter atualizado o Plano Municipal de
Contingência para Emergências em Saúde Pública

Nº de atualizações realizadas - - Número 1 Número 1 1 1 1

7.1.2 Capacitar equipes da APS e Vigilância para manejo inicial de
surtos e emergências

% equipes capacitadas / total - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

7.1.3 Garantir estrutura mínima (EPIs, insumos e transporte) para
atuação em situações emergenciais

% de insumos estratégicos disponíveis - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

7.1.4 Realizar monitoramento contínuo de doenças e agravos de
notificação compulsória

% notificações no prazo Percentual - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

7.1.5 Garantir assistência integral à população durante situações
emergenciais

% população atendida conforme
necessidade

- - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 8 - GARANTIR A ADEQUADA INFRAESTRUTURA, EQUIPAMENTOS E MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, ASSEGURANDO CONDIÇÕES
PLENAS DE FUNCIONAMENTO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS.

OBJETIVO Nº 8.1 - Assegurar a aquisição, substituição e manutenção de infraestrutura, equipamentos, veículos e materiais permanentes necessários ao funcionamento dos
serviços de saúde, mediante execução de recursos próprios e provenientes de resoluções, portarias, convênios e emendas parlamentares.
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

8.1.1 Garantir execução dos recursos destinados a investimentos em
infraestrutura e equipamentos da saúde

% recursos executados - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

8.1.2 Manter 100% das unidades em condições adequadas de
funcionamento

% unidades adequadas - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

8.1.3 Adquirir, substituir ou incorporar equipamentos e materiais
permanentes necessários à manutenção e ampliação dos serviços

% de aquisições realizadas - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

8.1.4 Manter frota compatível com a demanda assistencial % frota adequada à necessidade - - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

8.1.5 Manter no mínimo 95% dos equipamentos em funcionamento % equipamentos operantes - - Percentual 100,00 Percentual 95,00 95,00 95,00 95,00

8.1.6 Manter cobertura tecnológica de forma progressiva % setores informatizados e
equipados

- - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00
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